
CONTRATO 148-2017 PARA CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL PARA APRESENTAÇÃO NO PROJETO "NATAL SEM FRONTEIRAS - FAMÍLIA E COMUNIDADE" NO DIA 22 DE DEZEMBRO DE 2017, NA PRAÇA FERDINANDO ALBINO WENDT – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003-2017.

CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade.
CONTRATADO:
HÉLIO RODRIGUES (GRUPO ESTAMPA CRIOULA), inscrita no CNPJ n° 27.588.917/0001-05, com sede na Rua Santa Bárbara, 591 – Bairro Esperança – Santo Ângelo/RS, neste ato representada pelo Sr. Hélio Rodrigues, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n° 9003018034, CPF n° 232.890.820-91, residente e domiciliado na Rua Santa Bárbara, 591 – Bairro Esperança – Santo Ângelo/RS.

As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato sob a égide da Lei nº. 8.666/93, cujas clausulas e condições são as seguintes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Banda Musical para Apresentação no Projeto "Natal Sem Fronteiras - Família e Comunidade" no dia 22 de Dezembro de 2017, na Praça Ferdinando Albino Wendt.
2. CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
O valor a ser pago será de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais).
3. CLAUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento ocorrera após a emissão da nota fiscal, a qual será conferida e autorizada pelo setor competente do Município quando do termino da apresentação, conforme cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.

3.2. A fiscalização dos serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Administração através de seus responsáveis.

3.3. Fica expressamente estabelecido que no preço constante na cláusula segunda, estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução do serviços do serviço, constituindo-se na única remuneração devida. 
4. CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos correrão por conta da dotação orçamentária, abaixo informada:

2017 – Realização de Atos e Eventos;

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica
5. CLAUSULA QUINTA – VIGÊNCIA
5.1. O presente contrato terá vigência até o dia 22 de dezembro de 2017, data da apresentação da banda.
6. CLAUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DA CONTRATADA E CONTRATANTE.
6.1. A Contratada responsabiliza-se em estar presente junto a praça Ferdinando Albino Wendt no dia 22 de dezembro de 2017, para apresentação de 1h e 30 minutos, com início às 20h e 30 minutos.
6.2. A Contratada responsabiliza-se pelo transporte, som e iluminação do ambiente.

6.3. Das responsabilidades da Contratante:

- Providenciar medidas de segurança para garantir a integridade física e moral da contratada e de seus equipamentos durante o evento.

- Obtenção de alvarás, licenças e outro documentos expedidos pelos órgãos competentes.

- Promover e divulgar o espetáculo.

6.4. Em caso de cancelamento do presente contrato, fica estipulada multa de 100%.
6.5. Após a assinatura do presente contrato, qualquer alteração por qualquer das partes, terá que ser efetuada diretamente com o titular das partes compromissadas, de forma escrita e de comum acordo.

6.6. É de total responsabilidade da contratada a troca de qualquer componente do grupo e manter um bom espetáculo.

6.7. Os ora contratantes e contratados abaixo assinados deverão reger-se nos seus direitos e obrigações em tudo que for omisso no presente contrato, pelas disposições da Lei 3.857 de 22 de dezembro de 1960 (Ordem dos Músicos do Brasil) e pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie, especialmente a atual redação do artigo 443 da Consolidação das Leis de Trabalho conforme Decreto-lei nº 229 de 1967. Dirimindo as controvérsias porventura existentes na Justiça do Trabalho.
6.8. A relação dos músicos, e com concordância de cada um, é a seguinte;

	NOME
	INSTRUMENTO
	NÚMERO

	Lucas Friderich
	Voz solo
	17.409

	Jailson Felix
	Gaita Piana
	32.576

	André Rhode
	Contrabaixo
	27.015

	Diego Rodrigues
	Técnico de som
	32.527

	Jean Bueno
	Guitarrista
	32.192

	Cláudio Moura Pires
	Gaita Piana
	33.410

	Elias Bueno
	Teclado e Voz
	33.899

	Matheus da Rocha Rodrigues
	Bateria
	-------------


7. CLAUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Contratante, através de Servidor e/ ou preposto designado pela Secretaria Municipal de Administração.

8. CLAUSULA NONA – DA RESCISÃO
8.1. As partes poderão rescindir o presente contrato a qualquer tempo, devendo, para tanto, notificar previamente à parte adversa.
9. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
9.1. Sem prejuízo das demais sansões previstas em lei, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Multa moratória, não compensatória de 0,4% (zero virgula quatro por cento), por dia de atraso, calculada sobre o valor total, em reais, dos serviços pela impontualidade no cumprimento das obrigações pactuadas;

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento), do valor integral dos serviços não executados, quando da rescisão unilateral determinada pela Contratada, no caso de inexecução parcial ou total de quaisquer das obrigações contidas neste instrumento.

9.1.1. As multas previstas nas alienas “a” e “b”, serão devidas a partir da assinatura do presente instrumento.

9.1.2. As penalidades, ora previstas, se aplicam cumulativamente na hipótese de ocorrência de quaisquer inadimplementos previstos na Lei. Nº. 8.666/93.
10. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
10.1. As partes elegem de comum acordo o Fórum da Comarca de Porto Xavier para dirimir quaisquer litígios, oriundos do presente instrumento.

E por estarem assim acordadas, as partes declaram aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, assinando o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Porto Xavier, 12 de dezembro de 2017.

              VILMAR KAISER





      HÉLIO RODRIGUES
             CONTRATANTE






CONTRATADA
______________________________                                          ______________________

Testemunha                                                                            Testemunha

CPF:



